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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNIOPAL DE TEIXEIRA 

SECRETAKA DE FINANÇA 
Setor de Licitação 

CONTRATO N" 01.096/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA E A 
EMPRESA H. FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA, ASSESSORIA EM ELABORAÇÃO PROJETOS, 
GERENCIAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSES 
ATIVOS FIRMADOS ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA E OS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL. 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 
Jurídico Único, sediada a Rua Praça Cassiano Rodrigues, n°05. centro, TEIXEIRA- Estado da 
Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 
08.883.951/0001-68. representada neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Wenceslau 
Souza Marques. brasileiro, casado, portador do CPF n° 424.265614-91. RG 1.009.924 
SSP/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa . H. 
FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 
com sede na Rua Abelardo Pereira dos Santos. N° 94. Bairro Bancários, na cidade de João 
Pessoa-PB, inscrita no CNPJ tf 22.290.243/0001-44. por seu representante legal. o Sr. 
Henrique Candeia Formiga, RG n°2684248 SSP/PB. CPF sob o n°038.713.654-16, doravante 
denominada CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, TOMADA DE PREÇOS 
n° 003/2023, tipo menor preço. regime de execução conforme art. 10 da Lei 8.666/93. O 
presente contrato obedecerá, integralmente as disposições da Lei Federal n.° 8666/93 e suas 
alterações. e demais Legislações pertinentes à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA. PRIMEIRA - DO OBJETO-
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de engenharia 

J 3 consultiva. assessoria em elaboração projetos, gerenciamento de convênios e contratos de 

I ! Hei repasses ativos firmados entre a Prefeitura Municipal de Teixeira e os Governos Estadual e 
li thfli 

I 
Federal, conforme edital e seus anexos, compreendendo os serviços: a) Consultoria na 

Orli; Elaboração de projetos técnicos I diversos para apresentação aos órgãos federais e Estaduais para 
illiri recebimento de transferencias voluntanas; b) realizar a.ssessoramento junto a secretaria de 
i Infra-Estrutura e Serviços Urbanos na fiscalização de obras custeadas com recursos federais; c) 

Assessora o setor de licitação da analise técnicas; d) Elaborar parecer técnico de engenharia 

4 , quando solicitado. e) Devendo realizar visitas semanais para reuniões técnicas no município. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como às 
disposições do TOMADA DE PREÇOS n° 003/2023. além das obrigações assumidas na 

E-mail. teixeiralicitacaoagmalcom 
Fcne (83) 99921-1316 

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua José Ran-)alho Xavier. 86- CEP.58735/000 
Centro - Teixeira - Paraba - Brasil 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFlEETURA MUNICPAL DE TED3EIRA 

SECRETARIA DE FNANÇAS 
Setor de Licitação 

proposta firmada pela Contratada em 03/04/2023, e dirigida ao Contratante, contendo os valores 
dos Serviços, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
Contrato, no que não o contrariem. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
A presente contratação tem o valor mensal de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais), 
perfazendo um valor global de R$ 100.800,00 (Cem mil e oitocentos mais), que será pago 
mensalmente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados 
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários. em conformidade com as 
instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, 
faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer 
acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do 
parágrafo I° do art. 65 da Lei n°8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo r c seguintes 
do referido artigo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
deste termo de acordo com o Art. 57 de Lei n° 8.666/93, podendo, no interesse da 
Administração, ser prorrogado através de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos Orçamento/ 

1 i 2023: - recurso ordinários 
; . s Unidade Orçamentaria: 02.170 - Secretaria de Infra-Estrutura c Serviços Urbanos 

5: ii ! Classificação funcional programática - 15.122.1004.2076 - Manutenção das Atividades 
imij 1 Administrativas da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos 

Rind Elemento Despesa: 33.90.39 - outros serviços terceira pessoa jurídica. 

-g, CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
.R Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1 eik I-. Responder. por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 

‘.. CONTRATANTE 

E-mail teixeiralicitacaoagmailcom 
Fi int- (83) 99921-1316 

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua Jose Ramalho Xavier. 86 - CEP58735/000 
Centro - Teixeiru - Rincha - Bras1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETAkv. Ft4ANÇAS 
Setor de Licitação 

2-. Participar. dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma 
equipe da CONTRATANTE 
3- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's referentes 
a todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 
procedimentos. custos e taxas envolvidas: 
4- Arcar com o ônus necessário a completa execução dos serviços, incluindo o pagamento de 
taxas e emolumentos, seguros, impostos. encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes à locação, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário: 
5- Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, e corrente de sua 
culpa ou de dolo na execução do contrato: 
6- A contratada será responsável por todos os Ónus e obrigações concementes à legislação 
trabalhista, fiscal, social e tributária, bem como pelos danos c prejuízos que, a qualquer título, 
causar à CONTRATANTE ou a terceiros. em decorrência da execução dos serviços 
contratados, respondendo por si e seus prepostos e empregados. 
7- Manter durante execução do contratado a regularidade habilitação. 
8- Em tudo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
9- Deverá acompanhar o projeto até provação junto ao órgão concedente. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Não será permitida a transferência a terceiros das obrigações 
prevista neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se. durante a vigência do Contrato a: 
I. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Teixeira. 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 
serviços objeto deste contrato. 

2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob 
sua responsabilidade. 

3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 

4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o Contratado dc 
suas responsabilidades contratuais e legais: 

5. Realizar a fiscalização nos termos da Lei n. 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO 
CONTRATO/FISCALIZAÇÃO 

E-mail: teixeiraticitacao agmaiLcom 
Fone (83) 99921.1316 

Complexo Administrativo -Serafim Pereira de Souza" 
Rua José Ramalho Xavier, 86- CEP:58735/000 
Centro - Teixeird - Paraiba • Brasil 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFETURA MUNCIPAL DE TIEIXERA 

SECRETARIA DE Rh/ANCAS 
Setor de Licitação 

1- A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições comidas no art. 
67 da Lei n" 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE. 
especialmente designado para asse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução 
do fgrnecimento objeto do presente Contrato. 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das condições contratuais ou não veracidade das informações 
prestadas, a CONTRATADA, garantida prévia defesa, estará sujeita às penalidades, a seguir 
relacionadas: 

I - Advertência; 
- Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração 

de qualquer cláusula contratual, que será dobrada em caso de reincidência; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada da empresa adjudicatária em 
assinar o contrato e receber a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a 
convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
às penalidades legalmente estabelecidas. 

PARÁGRAFO_SEGUNDO:As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses 
de caso fortuito ou força maior devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da 
Administração. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da 
Lei 8.666/93. e suas alterações posteriores, nas seguintes hipóteses: 

I — Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII c XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93; 

II — Amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III — judicial nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, são assegurados à 
Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, 
esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura de Teixeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
De conformidade com o disposto no art. 61. * 10 da Lei rt 8.666/93. o presente contrato será 

E-mail: teixeiralicitacao a g maitcorn 
Flane (83) 99921-1316 

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua José Ramalho Xavier, - CEP.58735/000 
Centro- Teixeira - Paraiba Brasil 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Setor de Licigar,ho 

publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 
tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das retidas nos 
prazos legais. 
O CONTRATO deverá ser registrado no CREA conforme determina a Lei Federal n.° 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, combinado com a Resolução n.° 194 de 22 de maio de 1970 do 
CONFEA. 

E por estarem justos e contratados, mandaram datilografar o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual tonna e teor, para um só efeito legal, que assinam com as testemunhas 
abaixo. 

Teixeira - PB, 10 de maio de 2023 HENRIQUE 

CANDEIA 

_417119bceira 5:51: se 
--"z~ 71365416 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 
PREFEITURA DE TEIXEIRA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

E-maLteixeiralicitacao4gmail.com 
Ir (Ri) 99921-13ki 

~met ~e (~1~ 
••.~ (Mi:~ 
80MCM1110 031600 
OFR -likort rama.
01" se“ le..• 4e, 

FORMIGA:038 
RINECAMV) Iam 
DM" 1011/11:9 ia lia onc 

H. FORMIGA ENGENHARIA E 
ASSESSORIA LTDA 

CNPJ N°22.290.24310001-44 
CONTRATADA 

2  -

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
laki Jose Ramalho Xavror, 86- CER58735/000 
Centro • lexerca • Rimam - Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tr 
1 \ 

EELAMERO CE ILEOPEAÇAn 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

22.290243/0001-44 
MATRIZ I 

CADASTRAL 
C"1A 151 Afli f r 1.11

1 

1 
win. e.,..,./..., 1 
II. FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA 

I 

1E11)10 CO E SIABELEOMEMO OCIE DE FAMTALEE A) 
2ER083 ENGENHARIA E ASSESSORIA 

PORTE 
ME 

C00.00 E Of_5011CILD CA AUNICADE ECONÓMICA PRRA2PsE 
82.114-00 - SA , v1/44).> combinados de ene. ~Mo e apoio acirn.n451Tatwo 

OCCIGO E DE-ONÇA^ DAS ArtaN•DES E CewesdiGILS tLEOLEACARS15 
7020-4.00 - Atividades de consultoria em gestão empresar tal, RECEIO COnsultOf ta 16:)10E-.1 especifica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

~O E OEWROO DA NATUREZA JUREDKA 
208-2 - Soctolade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ABEIARDO PEREIRA DOS SANTOS 

NERRELO 
94 

CCUPLEtTo 

Z1EP 

58.051-810 
ramPR:JULLEr-IrO 
EtAl4C.ARIOS 

LAJ D 
JOAO PESSOA 

I 43 I 

ENDEREÇO El ETROMC0 I TELErcnE. 
(83) 8804-0500 

1 

ENTE FFPERAITVO RESPONSÁVEL 'EM 

zgLUAE)N3 tAeoz, TROA 
ATIVA 

E}N1A GA alUAÇAOCADASIRM. 
20104/2015 

uri nvo OE flos-40 OACASTIW 

5rruAÇA0 EL:PE cot mu DA 511~0 ESPECIAL 

Aprovado peia Instrução Normahva REB n° 1.863 de 2/de dezembro de 2018 

Emitido no dia 03/05/2023 ás 11:13:35 (data e hora de &asila). Pagna 1/1 

abOtr: DlanY 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: H. FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA LIDA 
CNPJ: 22290.24340001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do 5/medo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créddos tnbutanos administrados peia Secretana 
da Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) tonto à 
Procuradona-Geral da Fazenda Naaorial (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públions da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito cia RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbutções sociais previstas 
nas atineas 'a a ict do parágrafo (muco do art. 11 da lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à venficação de 5138 autenticidade na Internet nos 
endereços <http firlb.gov.br> ou <Mi) /hvitrai.pin.gov.br-> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 102234 do dia 03/01teut.3 <hora e data de Etrasiba>. 
Válida até 02/07/2023. 
Código de controie da certidão 7113.E6E1.6044A5F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
gr/  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 5 NS- 197-4 g 
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00 o 
CERTIDÃO 

CÓDIGO: B958.DB4F.C3CD.E894 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF. 22.290.243/0001-44 
R.G. 

Emitida no dia 27/04/2023 às 14:41:03 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

01) REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página mo.vw.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à 

piN prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via "Internet'. 



OEN, 
pREFErruRA estpaam DE JOÃO PESSOA 

Da 27/042023 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

° Hora: 14:43 
PROCURADORIA GERAL DO MUNSCIPIO 

ceRnMo NEGATIVA DE DÉBITOS 

Numero da Certidão 

2023'046452 

N" de Controle de Autenticação 

419.560.542.544 

IDENTIFICAÇÃO co REQUERENTE 

C.N P JJC.P.F 'Nome do Contrbutnte 

22290243000144 ; H. FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSOR% LTDA 

Endereço 

RUA ABELARDO PERFJRA DOS SANTOS 

Ninem lAptorSala 

94 i13 
Bloco Complemento 

i Barro ;CEP 

BANCÁRIOS 1 59051910 

UF 

PB 

radade 

JOAO PESSOA 

dbelas que verem a ser apuradas. fica certificado que, até a 
~énea relativas as receitas municipais. enceram as de Natureza 

Ressalvado o direto de a Fazenda Púbica Mundiça' lançar e inscrever quaisquer 
presente data não constam em nome do requerente aama qualificado 
tributaria ou não. inscritas dl MC no Regera da Onda Ativa do lanceai. 

PISCRIÇÕES ~COLADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS 134279-7 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certdão o v-alida por 60 (sessenta) das. connme o sten 138 §1° da Le Complementa' re 53 de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributar» 
lanceai) 
A aceitação desta "ide esta condiconada a neestência de ernerclas OU rasuras bem como à verificação de sua autenuadade na internei. no 
entrem-L.1. ele MANIeN reOpeidird - gei tw 
Certidão emtda eratetarnente em 27012023 14 43 39 

• 

tr 1 



08/05/2023 13 25 Cetstt Re-g-tiandacke o Errçxcgador 

itt"ri 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - (:RF 

Inscrição: 22.290.2.43/0001-44 
Razão 

H FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA EIREL/ ME 

Endereço: R ABELARDO PEREIRA DOS SANTOS 94/ BANCARIOS / )0A0 PESSOA / 
PS/ 58051-810 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023 

Certificação Número: 2023042803175460998056 

Informação obtida em 08/05/2023 13:25:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW.caixa.gov.br 

thIps l/consuta-cil caoca.gav brIcortszstacrt--ricansutaE_ifxxe~p1 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H. FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.290.243/0001-44 

Certidão n°: 4583270/2023 

Expedição: 31/01/2023, às 14:21:48 

Validade: 30/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que E. FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o tf 22.290.243/0001-44, MÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO rum= 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUNCIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que. em pesquisa matizada nos rogestros de distribução de leitos de talénaa e recuperação 

ativos nos cartonos comuns efou especializados em todas as °marcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra 

CNPJ: 22.290.24310001-44 

Razão Soaal H FORMIGA ENGENHARIA E ASSFSSORIA EIRELI 

Nome Fantasia • ZERO 83 GESSOS 

Certidão emitida as 14 14 de 24/04/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expectid3 gratustamente. atraves da ~met. com base ria Resolução n° 17/2010. da 

Presidenaa do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ 

2. O número do documento constante nesta cerbckào foi informado pelo propno soliatante Sua autenticidade 

deverá ser Conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex. CPF e RG) 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instru»a de pmcessos 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soleatante. ficando ressalvados os registros cadastrados 

de lama clversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguntes sistemas processu" PJE1G. SISCOMW 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http:/lappijpb prs.bricertoivalidarcertidao e irtsira o 
código de validação zirth_FIHRp Você pode também teco codigo UR apreseritack) no cabeçalho 


